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IV.3.3) Condições para obtenção do caderno de encargos e dos documentos

complementares ou memória descritiva:

Prazo para a recepção de pedidos de documentos ou para aceder aos documen-

tos:

Data: 01/10/2007.

Hora: 15:30.

Documentos a título oneroso:

Sim.

Indicar preço: 194,92.

Divisa: euro.

Condições e modo de pagamento:

Cheque, vale de correio, numerário, multibanco.

IV.3.4) Prazos de recepção das propostas ou dos pedidos de participação:

Data: 01/10/2007.

Hora: 15:30.

IV.3.6) Língua ou línguas que podem ser utilizadas nas propostas ou nos pedi-

dos de participação:

PT.

IV.3.7) Período mínimo durante o qual o concorrente é obrigado a manter a

sua proposta:

Período em dias: 66 (a contar da data limite para recepção das propostas).

IV.3.8) Condições de abertura das propostas:

Data: 02/10/2007.

Hora: 14:30.

Lugar: Auditório do Departamento de Administração e Finanças.

Pessoas autorizadas a assistir à abertura das propostas:

Sim.

Dois representantes por concorrente devidamente credenciados.

SECÇÃO VI: INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES

VI.2) CONTRATO RELACIONADO COM UM PROJECTO E/OU PROGRAMA

FINANCIADO POR FUNDOS COMUNITÁRIOS

Não.

VI.5) DATA DE ENVIO DO PRESENTE ANÚNCIO: 31/07/2007.

Anexo A

ENDEREÇOS SUPLEMENTARES E PONTOS DE CONTACTO

I) ENDEREÇOS E PONTOS DE CONTACTO ONDE PODEM SER OBTIDAS

INFORMAÇÕES ADICIONAIS

Designação oficial:

Município de Almada — Câmara Municipal, Departamento de Administração

e Finanças/Divisão Administrativa/Atendimento.

Endereço postal:

Rua de Trigueiros Martel.

Localidade:

Almada.

Código postal:

2800-213.

País:

Portugal.

Telefone:

351 212724115.

Fax:

351 212724200.

II) ENDEREÇOS E PONTOS DE CONTACTO JUNTO DOS QUAIS SE PODE

OBTER O CADERNO DE ENCARGOS E OS DOCUMENTOS COMPLEMEN-

TARES (INCLUINDO DOCUMENTOS RELATIVOS A UM SISTEMA DE AQUI-

SIÇÃO DINÂMICO)

Designação oficial:

Município de Almada — Câmara Municipal, Departamento de Administração

e Finanças/Divisão Administrativa/Atendimento.

Endereço postal:

Rua de Trigueiros Martel, 1.

Localidade:

Almada.

Código postal:

2800-213.

País:

Portugal.

Telefone:

351 212724115.

Fax:

351 212724200.

III) ENDEREÇOS E PONTOS DE CONTACTO PARA ONDE DEVEM SER

ENVIADOS AS PROPOSTAS/PEDIDOS DE PARTICIPAÇÃO

Designação oficial:

Município de Almada — Câmara Municipal, Departamento de Administração

e Finanças/Divisão Administrativa/Atendimento.

Endereço postal:

Rua de Trigueiros Martel, 1.

Localidade:

Almada.

Código postal:

2800-213.

País:

Portugal.

Telefone:

351 212724115.

Fax:

351 212724200.

31 de Julho de 2007. — A Presidente da Câmara, Maria Emília

Guerreiro Neto de Sousa.

2611037939

CÂMARA MUNICIPAL DO CARTAXO

ANÚNCIO DE CONCURSO

Obras £

Fornecimentos £

Serviços ¢

O concurso está abrangido pelo Acordo sobre Contratos Públicos (ACP)?

NÃO    ¢         SIM    £

SECÇÃO I: ENTIDADE ADJUDICANTE

I.1) DESIGNAÇÃO E ENDEREÇO OFICIAIS DA ENTIDADE ADJUDICANTE

Organismo À atenção de

Município do Cartaxo Gabinete Jurídico da Autarquia

Endereço Código postal

Praça de 15 de Dezembro 2070-050

Localidade/Cidade País

Cartaxo Portugal

Telefone Fax

243700250 243700195

Correio electrónico Endereço Internet (URL)

juridico@cm-cartaxo.pt

I.2) ENDEREÇO ONDE PODEM SER OBTIDAS INFORMAÇÕES ADICIONAIS

Indicado em I.1 ¢  Se distinto, ver anexo A

I.3) ENDEREÇO ONDE PODE SER OBTIDA A DOCUMENTAÇÃO

Indicado em I.1 ¢  Se distinto, ver anexo A

I.4) ENDEREÇO PARA ONDE DEVEM SER ENVIADOS AS PROPOSTAS/PEDI-

DOS DE PARTICIPAÇÃO

Indicado em I.1 ¢  Se distinto, ver anexo A

I.5) TIPO DE ENTIDADE ADJUDICANTE

Governo central £ Instituição Europeia £

Autoridade regional/local ¢ Organismo de direito público £ Outro £

SECÇÃO II: OBJECTO DO CONCURSO

II.1) DESCRIÇÃO

II.1.3) Tipo de contrato de serviços

Categoria de serviços   24
II.1.4) Trata-se de um contrato-quadro?

NÃO    ¢         SIM    £

II.1.5) Designação dada ao contrato pela entidade adjudicante

Concurso será designado por concurso público para as actividades de enriqueci-

mento curricular no 1.º ciclo do ensino básico público.

II.1.6) Descrição/objecto do concurso

O presente procedimento tem por objectivo dar cumprimento ao despacho

n.º 12 591/2006 (2.ª série), de 16 de Junho, nomeadamente para a aquisição de ser-

viços no âmbito das seguintes actividades de enriquecimento curricular, a leccionar

aos 1.º, 2.º, 3.º e 4.º anos do 1.º ciclo:

a) Ensino de Inglês;

b) Actividade Física e Desportiva;

c) Ensino da Música.

II.1.7) Local onde se realizará a obra, a entrega dos fornecimentos ou a pres-

tação de serviços

Concelho do Cartaxo.

Código NUTS

PT185 ALENTEJO — LEZÍRIA DO TEJO.

II.1.9) Divisão em lotes

NÃO   ¢        SIM    £

Indicar se se podem apresentar propostas para:

um lote £ vários lotes £ todos os lotes £

II.1.10) As variantes serão tomadas em consideração?

NÃO   ¢        SIM   £

II.3) DURAÇÃO DO CONTRATO OU PRAZO DE EXECUÇÃO

Ou: Início 12 /09 /2007 e/ou termo 20 /06 /2008
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SECÇÃO III: INFORMAÇÕES DE CARÁCTER JURÍDICO, ECONÓMICO,

FINANCEIRO E TÉCNICO

III.1) CONDIÇÕES RELATIVAS AO CONCURSO

III.1.1) Cauções e garantias exigidas

Para garantir o exacto e pontual cumprimento das suas obrigações, o adjudicatário

deve prestar uma caução no valor de 5% do montante total da prestação de servi-

ços, com exclusão do IVA.

III.1.3) Forma jurídica que deve revestir o agrupamento de empreiteiros, de

fornecedores ou de prestadores de serviços

É permitida a apresentação de propostas por um agrupamento de concorrentes, o

qual deve assumir a forma jurídica de consórcio externo ou agrupamento comple-

mentar de empresas quando lhe for adjudicado o contrato.

III.2) CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO

III.2.1) Informações relativas à situação do empreiteiro/do fornecedor/do

prestador de serviços e formalidades necessárias para avaliar a capacidade

económica, financeira e técnica mínima exigida

Podem apresentar propostas as entidades que não se encontrem em nenhuma das

situações referidas no n.º 1 do artigo 33.º do Decreto-Lei n.º 197/99, de 8 de Junho.

III.2.1.1) Situação jurídica — documentos comprovativos exigidos

A entidade adjudicante pode, a qualquer momento, exigir a apresentação de do-

cumentos comprovativos das declarações prestadas pelos concorrentes.

III.2.1.2) Capacidade económica e financeira — documentos comprovativos

exigidos

Podem apresentar propostas as entidades que não se encontrem em nenhuma das

situações referidas no n.º 1 do artigo 33.º do Decreto-Lei n.º 197/99, de 8 de Junho.

III.2.1.3) Capacidade técnica — documentos comprovativos exigidos

A entidade adjudicante pode, a qualquer momento, exigir a apresentação de do-

cumentos comprovativos das declarações prestadas pelos concorrentes.

III.3) CONDIÇÕES RELATIVAS AOS CONTRATOS DE SERVIÇOS

III.3.1) A prestação do serviço está reservada a uma determinada profissão?

NÃO    £        SIM   ¢

Em caso afirmativo, referência às disposições legislativas, regulamentares ou

administrativas relevantes

Os professores de inglês devem possuir uma das seguintes habilitações:

a) Profissionais ou próprias para a docência da disciplina do Inglês no ensino

básico;

b) Cursos de formação especializada na área do ensino do Inglês no 1.º ciclo do

ensino básico, ao abrigo do Decreto-Lei n.º 95/97;

c) Cursos de estudos de superiores especializados na área do ensino do Inglês no

1.º ciclo do ensino básico.

Os professores de actividade de educação física e desportiva devem possuir uma

das seguintes habilitações:

a) Profissionais ou próprias para a docência da disciplina de actividade de educa-

ção física e desportiva no ensino básico;

b) Licenciados em desporto ou áreas afins.

Os professores de ensino da música devem possuir habilitações profissionais ou

próprias para a docência da disciplina da educação musical ou música no ensino

básico ou secundário.

III.3.2) As entidades jurídicas devem declarar os nomes e qualificações profis-

sionais do pessoal responsável pela execução do contrato?

NÃO    ¢       SIM    £

SECÇÃO IV: PROCESSOS

IV.1) TIPO DE PROCESSO

Concurso público ¢

IV.1.1) Já foram seleccionados candidatos?

NÃO    ¢        SIM   £

Em caso afirmativo, usar Informações adicionais (secção VI) para informações com-

plementares

IV.2) CRITÉRIOS DE ADJUDICAÇÃO

B) Proposta economicamente mais vantajosa, tendo em conta   ¢
B1) Os critérios a seguir indicados

A adjudicação é feita segundo o critério da proposta que se revele mais vantajosa,

tendo em conta os seguintes factores, por ordem decrescente de importância, avalia-

dos numa escala de 1 a 10:

a) Preço: 60%;

b) Qualidade da proposta: 40%:

Qualidade e criatividade do plano curricular — 40%;

Equipamentos e materiais disponibilizados como meios de suporte das aulas —

30%;

Critérios e formas de avaliação individual dos alunos em cada período lectivo —

20%;

Frequência de formação específica para o ensino da língua inglesa, actividade física

e desportiva e o ensino da música — 10%.

Por ordem decrescente de importância NÃO £ SIM ¢

IV.3) INFORMAÇÕES DE CARÁCTER ADMINISTRATIVO

IV.3.2) Condições para a obtenção de documentos contratuais e adicionais

015 dias a contar da publicação do anúncio no Diário da República.

Custo: 200 euros mais IVA. Moeda: euro.

Condições e forma de pagamento:

Em numerário ou cheque a liquidar no acto de aquisição do processo de procedi-

mento para o concurso endossado ao município do Cartaxo.

IV.3.3) Prazo para recepção de propostas ou pedidos de participação

16 /08 /2007
Hora: 16 horas.

IV.3.5) Língua ou línguas que podem ser utilizadas nas propostas ou nos pe-

didos de participação

ES DA DE EL EN FR IT NL PT FI SV Outra - país terceiro

£ £ £ £ £ £ £ £ ¢ £ £ ————————

IV.3.6) Prazo durante o qual o proponente deve manter a sua proposta

060  dias a contar da data fixada para a recepção das propostas

IV.3.7) Condições de abertura das propostas

IV.3.7.1) Pessoas autorizadas a assistir à abertura das propostas

Ao acto público pode assistir qualquer interessado, apenas podendo nele intervir

os concorrentes e seus representantes, devidamente credenciados.

IV.3.7.2) Data, hora e local

No dia útil seguinte à data limite para a apresentação de propostas  ¢

Hora: 10 horas. Local: município do Cartaxo.

SECÇÃO VI: INFORMAÇÕES ADICIONAIS

VI.1) TRATA-SE DE UM ANÚNCIO NÃO OBRIGATÓRIO?

NÃO    £        SIM    ¢

VI.3) O PRESENTE CONTRATO ENQUADRA-SE NUM PROJECTO/PROGRAMA

FINANCIADO PELOS FUNDOS COMUNITÁRIOS?

NÃO    ¢        SIM    £
Em caso afirmativo, indicar o projecto/programa, bem como qualquer referência útil

31 de Julho de 2007. — A Coordenadora do Gabinete Jurídico, Maria

de Lourdes Ouro Martins Sardinha.

2611037508

CÂMARA MUNICIPAL DE CASTRO MARIM

ANÚNCIO DE CONCURSO

Obras ¢

Fornecimentos £

Serviços £

O concurso está abrangido pelo Acordo sobre Contratos Públicos (ACP)?

NÃO    ¢         SIM    £

SECÇÃO I: ENTIDADE ADJUDICANTE

I.1) DESIGNAÇÃO E ENDEREÇO OFICIAIS DA ENTIDADE ADJUDICANTE

Organismo À atenção de

Município de Castro Marim Ex.
mo

 Sr. Presidente da Câmara

Municipal de Castro Marim

Endereço Código postal

Rua de José Alves Moreira, 10 8950-138

Localidade/Cidade País

Castro Marim Portugal

Telefone Fax

281510740 281510743

Correio electrónico Endereço Internet (URL)

geral@cm-castromarim.pt www.cm-castromarim.pt

I.2) ENDEREÇO ONDE PODEM SER OBTIDAS INFORMAÇÕES ADICIONAIS

Indicado em I.1 ¢  Se distinto, ver anexo A

I.3) ENDEREÇO ONDE PODE SER OBTIDA A DOCUMENTAÇÃO

Indicado em I.1 ¢  Se distinto, ver anexo A

I.4) ENDEREÇO PARA ONDE DEVEM SER ENVIADOS AS PROPOSTAS/PEDI-

DOS DE PARTICIPAÇÃO

Indicado em I.1 ¢  Se distinto, ver anexo A

I.5) TIPO DE ENTIDADE ADJUDICANTE

Governo central £ Instituição Europeia £

Autoridade regional/local ¢ Organismo de direito público £ Outro £

SECÇÃO II: OBJECTO DO CONCURSO

II.1) DESCRIÇÃO

II.1.1) Tipo de contrato de obras

Execução ¢ Concepção e execução £




